
INSTALAÇÃO DE ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS 
DERIVADOS DO PETRÓLEO 

EDITAL 
Processo n.º 0062/18/8/22 (Área Centro) 

Em conformidade com a disposição do n.º 9.º, da Portaria n.º 1188/2003, de 10 de 
outubro, alterada pela Portaria n.º 1515/2007, de 30 de novembro, são convidadas as 
entidades singulares ou coletivas a apresentar, por escrito, para os serviços da DICC-
Divisão de Instalações de Combustíveis do Centro da DGEG (Área Centro), sitos na 
Rua Câmara Pestana, n.º 74, 3030-163 Coimbra, telefone n.º 239 700 200 e fax n.º 
239 700 299, dentro do prazo de 20 dias, a contar da data da publicitação deste Edital, 
as suas reclamações contra a concessão da licença requerida pela entidade abaixo 
indicada, nos termos do Decreto-lei n.º 267/2002, de 26 de novembro, alterado e repu-
blicada pelo Decreto-lei n.º 217/2012, de 9 de outubro, podendo para o efeito examinar 
o respetivo processo nos serviços acima referidos. 

Localização da Instalação: 
Morada: EN. 234-Km 52,800 lado sul
Freguesia: Mortágua 
Concelho: Mortágua 
Distrito: Viseu 

Capacidade total: 140 000 litros. 

Produto Armazenagem Capacidade (litros) 
Gasolina mistura 10 000 
Gasóleo rodoviário + Gasolina 40 000 + 20 000 

Gasóleo colorido e marcado 10 000 
Gasóleo rodoviário + Gasolina 30 000 + 30 000 

Tipo de Instalação
Finalidade: Venda 
29/08/2019

Carlos Oliveira 

PROCESSO Nº: 1128/14.5T8LRA
TRIBUNAL: Comarca de Leiria – Juízo de Com. de Leiria – Juiz 1
INSOLVENTE: “Zaurinda Barosa Romão e Herança aberta por óbito 
de António Sousa Soares”

ANÚNCIO
EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

Nos termos do previsto no artigo 1380.º do Código Civil, vem, Ricar-
do Passagem, na qualidade de Administrador de Insolvência (A.I.) de 
Zaurinda Barosa Romão e da Herança aberta por óbito de António 
Sousa Soares, dar conhecimento aos proprietários dos prédios 

 dos seguintes Prédios, apreendidos para a 
Massa Insolvente:

 – Prédio Rústico composto por pinhal c/ 980 m2, sito em 
Brejo do Fogo, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 133, da 
União de Freg. de Pataias e Martingança, concelho de Alcobaça e 
descrito na Conservatória do Registo Predial de Alcobaça sob o nú-
mero 9152, da freguesia de Pataias.

– Prédio Rústico composto por pinhal c/ 1450 m2, sito 
em Valinha, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 215, da União 
de Freg. de Pataias e Martingança, concelho de Alcobaça e descrito 
na Conservatória do Registo Predial de Alcobaça sob o número 8958/ 
Pataias.
Verba Cinco – Prédio Rústico composto por terra de semeadura c/ 
3530 m2, sito em Fontinha, inscrito na matriz predial rústica sob o 
artigo 291, da União de Freg. de Pataias e Martingança, concelho de 
Alcobaça, descrito na Conservatória do Registo Predial de Alcobaça 
sob o número 4685/Pataias.
Verba Seis – Prédio Rústico composto por terra de semeadura e pi-
nhal c/ 4990 m2, sito em Fontinha, inscrito na matriz predial rústica sob 
o artigo 376, da União de Freg. de Pataias e Martingança, concelho de 
Alcobaça, descrito na Conservatória do Registo Predial de Alcobaça 
sob o número 4686/Pataias.
Verba Sete – Prédio Rústico composto por terra de semeadura c/ 
2100 m2, sito em Longra, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 
580, da União de Freg. de Pataias e Martingança, concelho de Alco-
baça, descrito na Conservatória do Registo Predial de Alcobaça sob 
o número 4687/Pataias.
Verba Oito – Prédio Rústico composto por pinhal c/ 2620 m2, sito em 
Cerro, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1128, da União 
de Freg. de Pataias e Martingança, concelho de Alcobaça, descrito 
na Conservatória do Registo Predial de Alcobaça sob o número 1119/
Pataias.

– Prédio Rústico composto por terra de semeadura e pi-
nhal c/ 2180 m2, sito em Mineira, inscrito na matriz predial rústica sob 
o artigo 1457, da União de Freg. de Pataias e Martingança, concelho 
de Alcobaça, descrito na Conservatória do Registo Predial de Alcoba-
ça sob o número 4691/Pataias.
Verba Dez – Prédio Rústico composto por pinhal c/ 8720 m2, sito em 
Cruz, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 2825, da União de 
Freg. de Pataias e Martingança, concelho de Alcobaça, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Alcobaça sob o número 4692/
Pataias. 
Verba Onze – Prédio Rústico composto por pinhal c/ 9660 m2, sito em 
Covas do Junco, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 7984, 
da União de Freguesias de Pataias e Martingança, concelho de Alco-
baça, descrito na Conservatória do Registo Predial de Alcobaça sob 
o número 4693/Pataias.
Verba Doze – 1/2 do Prédio Rústico composto por terreno com mato 
e pinheiros, atravessado por 2 estradas no sentido nascente-poente, 
c/ 9200 m2, sito em Vale de Paredes, inscrito na matriz predial rústica 
sob o artigo 8366, da União de Freg. de Pataias e Martingança, con-
celho de Alcobaça, descrito na Conservatória do registo Predial de 
Alcobaça sob o número 928/Pataias.
Verba Treze – Prédio Rústico composto por pinhal, c/ 5530 m2, sito 
em Ferraria, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1228, da 
Freguesia da Moita, concelho de Marinha Grande, descrito na Con-
servatória do Registo Predial de Alcobaça sob o número 1687/Moita.
Verba Catorze – Prédio Rústico composto por pinhal, c/ 1750 m2, sito 
em Brejo das Aves, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 2152, 
da Freguesia da Moita, concelho de Marinha Grande, descrito na Con-
servatória do Registo Predial de Alcobaça sob o número 773/Moita.

– Prédio Rústico composto por pinhal e mato, c/ 760 
m2, sito em Brejo das Aves, inscrito na matriz predial rústica sob o 
artigo 2188, da Freguesia da Moita, concelho de Marinha Grande, des-
crito na Conservatória do Registo Predial de Alcobaça sob o número 
774/Moita.
Verba Dezasseis – Prédio Rústico composto por pinhal e mato, c/ 
1340 m2, sito em Brejo das Aves, inscrito na matriz predial rústica sob 
o artigo 2189, da Freguesia da Moita, concelho de Marinha Grande, 
descrito na Conservatória do Registo Predial de Alcobaça sob o nú-
mero 774/Moita.
1 – O A.I. pretende adjudicar os Prédios acima mencionados sob as 

 ao Sr. Leonel Franquinho dos Santos, residente na 
Rua D. Diniz, n.º5, Burinhosa, 2445 – 042 Pataias, pelo preço global 
de 

, o prédio mencionado sob a  à socie-
dade Borges e Cordeiro, Lda., com sede na Rua da Calçada, n.º6, 
2440-098 Batalha, pelo preço de 

, o prédio mencionado sob a 
, à sociedade Springlatitude – Imobiliária, S.A., com sede 

na Estrada das Moitas Altas, no lugar de Pinheiros, 2415 – 746 Leiria, 
pelo preço de 

, e os prédios mencionados sob as 
, à sociedade Firminveste – Imóveis e 

Participações, S.A., com sede na Avenida Clube Desportivo Pataien-
se, 47, 2445-201 Pataias, pelo preço global de 

;
2 – Os interessados, deverão no prazo de 8 (oito) dias, contados da 
publicação deste anúncio, conforme estipula o n.º 2 do artigo 416º do 
Código Civil, informar se pretendem exercer o seu Direito de Preferên-
cia, por comunicação escrita, através de carta registada, com aviso de 
receção, dirigida ao aqui A.I., para a seguinte morada: Rua Dr. Luís 
Torres, Edif. Galerias do Marquês, nº. 23, Bloco C, 2º andar, Sala A, 
3100-464 Pombal.

O Administrador de Insolvência - Ricardo Passagem

PRÉDIOS RÚSTICOS (FRACCIONAMENTO, REGIME 
JURÍDICO DA ESTRUTURAÇÃO FUNDIÁRIA E RAN):
Para efeitos dos artigos 416.º e 1380º e ss do Código Civil; da Lei n.º 111/2015, de 27 de Agosto, da Portaria n.º 219/2016, de 
9 de Agosto e do Decreto-Lei nº 73/2009, de 31 de março (Regime Jurídico da RAN), na sua redação atual, os proprietários 
dos imóveis abaixo indicados (“Vendedores”), atenta a impossibilidade de notificar os proprietários dos prédios confi-
nantes aos referidos imóveis que sejam titulares de direitos de preferência legais na venda dos mesmos (“Preferentes 
Legais”) nas respetivas moradas e/ou identificar o paradeiro dos mesmos, vêm comunicar por este meio aos Preferentes 
Legais a sua intenção de proceder à venda dos referidos Imóveis (“Imóveis”), expondo-se infra as principais condições do 
projeto de compra e venda (“Transação Projetada”), para exercício dos respetivos direitos legais de preferência:
1  Imóveis, Vendedores, Compradores e Preço:
Os Imóveis a transmitir correspondem aos prédios rústicos localizados nos seguintes concelhos, cuja descrição completa 
se encontra disponível online na página web https://www.novobancoimoveis.pt/dpprediosrusticos::

•  Azambuja; Borba, Coimbra; Felgueiras, Funchal, Lagoa (Açores), Lagoa (Algarve); Loures; Maia, Mourão; Oeiras; Portale-
gre; Porto Santo; Seixal; Setúbal; Silves; Sintra; Torres Vedras; Vila Franca de Xira e Vila Nova de Gaia.

A informação referente aos Vendedores, Compradores e ao Preço de cada um dos Imóveis encontra-se, para todos os 
efeitos, integralmente disponível online na página web https://www.novobancoimoveis.pt/dpprediosrusticos.
2.  Condições de Pagamento: O Preço será pago pelo Comprador da seguinte forma: (i) 75% do Preço será pago na data de 

celebração da escritura de compra e venda por transferência bancária para a conta do Vendedor e deverá ser recebida na 
conta bancária do Vendedor nessa mesma data; (ii) sendo o remanescente do preço, equivalente a 25%, pago ao Vende-
dor no prazo no máximo de 15 meses a contar da escritura de compra e venda, mediante a entrega pela Compradora ao 
Vendedor na data de celebração da escritura de compra e venda, de uma garantia adequada que assegure o pagamento 
do valor remanescente do Preço no prazo acordado.

3.  Data da Escritura: O contrato definitivo de compra e venda será outorgado através de escritura pública de compra 
e venda que será outorgada previsivelmente até 29 de novembro de 2019, em dia, hora e local a acordar, ficando o 
agendamento a cargo do respetivo Vendedor.

4.  Estado dos Imóveis: Os Imóveis serão vendidos no estado em que se encontram, livres de ónus ou encargos que afetem 
o título de propriedade dos mesmos.

5.  Custos, Impostos e Despesas: Todos os custos, impostos e despesas relacionados com a celebração da respetiva escri-
tura de compra e venda e com os respetivos registos serão suportados pelo respetivo Comprador.

O prazo para exercício da preferência pelos referidos Preferentes Legais é de 8 dias corridos contados da publicação do 
presente aviso, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 416.º e dos artigos 225º e seguintes do Código Civil, sob pena de 
caducidade do respetivo direito de preferência.
Informa-se ainda que os Preferentes Legais apenas poderão exercer o direito de preferência em relação ao Imóvel cuja 
venda lhe confere esse direito, nos termos acima expostos, não sendo possível exercer direito de preferência na venda de 
qualquer um dos outros Imóveis ou sobre o conjunto dos mesmos. 

Os Vendedores,
Novo Banco, S.A., Fimes Oriente – Fundo de Investimento Imobiliário Fechado, Fungepi Novo Banco, Fundo de 
Gestão de Património Imobiliário; Fundo de Investimento Imobiliário Fechado Solid, Imoinvestimento – Fundo 
Especial de Investimento Imobiliário Fechado, e R Invest - Fundo Especial de Investimento Imobiliário Fechado, 
fundos geridos e representados pela sociedade GNB – Sociedade Gestora de Fundos de Investimento Imobiliário, S.A.

PRÉDIOS MISTOS - REGIME JURÍDICO DA RESERVA 
AGRÍCOLA NACIONAL (RAN): 

Para efeitos do artigo 26º, nºs 1 e 2 do Decreto-Lei nº 73/2009, de 31 de março (Regime Jurídico da RAN), na 

redação atual, e do artigo 416.º do Código Civil, os proprietários dos imóveis abaixo indicados (“Vendedores”), 

atenta a impossibilidade de notificar os proprietários dos prédios confinantes aos referidos imóveis que sejam 

titulares de direitos de preferência legais na venda dos mesmos (“Preferentes Legais”) nas respetivas moradas 

e/ou identificar o paradeiro dos mesmos, vêm comunicar por este meio aos Preferentes Legais a sua intenção 

de proceder à venda dos referidos Imóveis (“Imóveis”), expondo-se infra as principais condições do projeto de 

compra e venda (“Transação Projetada”), para exercício dos respetivos direitos legais de preferência:

1. Imóveis, Vendedores, Compradores e Preço:

Os Imóveis a transmitir correspondem aos prédios mistos localizados nos seguintes concelhos, cuja descrição 

completa se encontra disponível online na página web https://www.novobancoimoveis.pt/dpprediosmistos :

•  Abrantes; Alpiarça; Borba; Lagoa (Algarve); Leiria; Loures; Mourão; Óbidos, Portalegre; Porto Santo; Rio 

Maior; Santo Tirso; Silves; Torres Vedras e Vila Franca de Xira.

A informação referente aos Vendedores, Compradores e ao Preço de cada um dos Imóveis encontra-se, para 

todos os efeitos, integralmente disponível online na página web https://www.novobancoimoveis.pt/dppre-

diosmistos.

2.  Condições de Pagamento: O Preço será pago pelo Comprador da seguinte forma: (i) 75% do Preço será 

pago na data de celebração da escritura de compra e venda por transferência bancária para a conta do Ven-

dedor e deverá ser recebida na conta bancária do Vendedor nessa mesma data; (ii) sendo o remanescente 

do preço, equivalente a 25%, pago ao Vendedor no prazo no máximo de 15 meses a contar da escritura de 

compra e venda, mediante a entrega pela Compradora ao Vendedor na data de celebração da escritura de 

compra e venda, de uma garantia adequada que assegure o pagamento do valor remanescente do Preço 

no prazo acordado.

3.  Data da Escritura: O contrato definitivo de compra e venda será outorgado através de escritura pública de 

compra e venda que será outorgada previsivelmente até 29 de novembro de 2019, em dia, hora e local a 

acordar, ficando o agendamento a cargo do respetivo Vendedor.

4.  Estado dos Imóveis: Os Imóveis serão vendidos no estado em que se encontram, livres de ónus ou encar-

gos que afetem o título de propriedade dos mesmos.

5.  Custos, Impostos e Despesas: Todos os custos, impostos e despesas relacionados com a celebração da 

respetiva escritura de compra e venda e com os respetivos registos serão suportados pelo respetivo Com-

prador.

O prazo para exercício da preferência pelos referidos Preferentes Legais é de 8 dias corridos contados da 

publicação do presente aviso, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 416.º e dos artigos 225º e seguintes 

do Código Civil, sob pena de caducidade do respetivo direito de preferência.

Informa-se ainda que os Preferentes Legais apenas poderão exercer o direito de preferência em relação ao 

Imóvel cuja venda lhe confere esse direito, nos termos acima expostos, não sendo possível exercer direito de 

preferência na venda de qualquer um dos outros Imóveis ou sobre o conjunto dos mesmos. 

Os Vendedores,

Novo Banco, S.A.; Fungepi Novo Banco, Fundo de Gestão de Património Imobiliário; Fungepi Novo 

Banco II, Fundo de Investimento Imobiliário Fechado R Invest - Fundo Especial de Investimento Imo-

biliário Fechado, fundos geridos e representados pela sociedade GNB – Sociedade Gestora de Fundos de 

Investimento Imobiliário, S.A.

AVISO N.º 15700/2019 | ABERTURA
DE PERIODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA
| Proposta de delimitação da Unidade 
de Execução - Requalificação das 
Instalações da Associação de Apoio 
Social de Nossa Senhora d´Assunção 

Miguel Pinto Luz, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Cascais, torna 

público, nos termos do n.º 1 do art.º 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na redação atual que a Câmara Municipal, na reunião de 

03/09/2019, no âmbito da Proposta n.º 970/2019, deliberou proceder à 

abertura de um período de discussão pública, da proposta de Delimitação 

da Unidade de Execução - Requalificação das Instalações da Associação de 

Apoio Social de Nossa Senhora d´Assunção, em conformidade com os 

respetivos Termos de Referência e Anexos, de acordo com o n.º 4 do artigo 

148.º do D.L. n.º 80/2015, de 14 de maio, que aprovou o Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT).

O período de discussão pública decorrerá entre o dia 14 de outubro e o dia 

11 de novembro de 2019, podendo a proposta e respetiva documentação 

ser consultada em www.cm-cascais.pt ou no Departamento de Gestão 

Territorial (DGT), sito na Alameda dos Combatentes da Grande Guerra nº 

247, Edifício S. José, 3º piso, 2750-326 Cascais, todos os dias úteis, entre as 

10H00 e as 12H00 e entre as 14H00 e as 16H00.

Durante o referido prazo, os interessados podem participar, por escrito, 

através de correio eletrónico (participacao.ueriaisa@cm-cascais.pt), por via 

postal ou entrega presencial no balcão de atendimento da Loja Cascais (sita 

no Edifício Cascais Center, na Rua Manuel Joaquim Avelar, n.º 118, piso-1 

2750-281 Cascais), devendo as reclamações, observações ou sugestões 

serem dirigidas ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cascais, utilizando 

para o efeito o impresso próprio que pode ser obtido no balcão de 

atendimento da Loja Cascais ou no portal da internet (www.cm-cascais.pt).

Cascais, 7 de outubro de 2019

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Cascais

Eng.º Miguel Pinto Luz

Câmara Municipal de Braga
DMUOP - DIREÇÃO MUNICIPAL DE URBANISMO ORDENAMENTO 

EDITAL N.º ED/444/2019 

ALTERAÇÃO N.º 3 AO ALVARÁ
DE LOTEAMENTO N.º 14/2003

PROC.º N.º 6056/2000 - E/29151/2018 
DOUTOR MIGUEL SOPAS DE MELO BANDEIRA, Vereador do Pelouro 
do Urbanismo, Ordenamento e Planeamento da Câmara Municipal de 
Braga: 
FAZ SABER QUE, nos termos do art.º 78.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de 
setembro e por meu despacho de 2018/01/15, praticado no uso de 
competências subdelegadas por despacho do Sr. Presidente da Câmara 
de 2017/11/06, são alteradas as prescrições do ALVARÁ DE 
LOTEAMENTO N.º 14/2003, em nome de JOSÉ VELOSO DE AZEVEDO 
respeitante ao prédio sito no lugar da Igreja Velha ou Monte, Quinta do 
Passal ou “O Passal” e Lugar da Azenha, Casa da Azenha, Costa da 
Azenha ou Quinta da Azenha, Freguesia de Lamaçães (atualmente 
integrada na União das Freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães), 
deste concelho, alterações essas que, respeitam o PDM e constam do 
seguinte: 
Mantém-se a área total a lotear, bem como as restantes áreas totais; 
A presente alteração refere-se aos lotes a3 e a4 e consiste no seguinte: 
No LOTE a3: 
Introdução de uma piscina com as dimensões de 4,50m2 X 2,60m2; 
No LOTE a4: 
Introdução de uma piscina com as dimensões de 4,00m2 X 2,50m2; 
Não há alteração às obras de urbanização; 
Para constar se mandou passar o presente edital e outros de igual teor 

Município e publicado num jornal de âmbito nacional. 
Braga e Direção Municipal (DMUOP), 2019/09/26 

O VEREADOR
 Miguel Sopas de Melo Bandeira (Doutor)

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO 

AVISO N.º 15701/2019 | POLO 
DE SAÚDE DE CARCAVELOS
E ÁREA ENVOLVENTE | Aprovação 
da Delimitação da Unidade  
de Execução 

Miguel Pinto Luz, Vice-Presidente da Câmara Municipal de 

Cascais, torna público, nos termos do n.º 1 do art.º 56.º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação atual, que 

a Câmara Municipal, na reunião de 3/09/2019, em 

conformidade com a Proposta n.º 968/2019, aprovou a 

Delimitação da Unidade de Execução Polo de Saúde de 

Carcavelos e Área Envolvente (UEPSCAE), respetivos 

Termos de Referência e Anexos, de acordo com o n.º 4 do 

artigo 148.º do D.L. n.º 80/2015, de 14 de maio, que 

aprovou o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT), tendo tal deliberação sido igualmente 

publicitada no Diário da Republica, 2ª série, N.º 191, de 

2019-10-04, mediante o Aviso n.º 15701/2019.

Mais se comunica que a Delimitação da Unidade de 

Execução Polo de Saúde de Carcavelos e Área Envolvente 

e respetiva documentação (Planta Cadastral, Termos de 

Referência e Anexos) pode ser consultada no sítio oficial 

da Câmara Municipal de Cascais (www.cm-cascais.pt).

Cascais, 8 de outubro de 2019

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Cascais

Eng.º Miguel Pinto Luz

VENDA DE IMÓVEL
SETÚBAL

PROPOSTA CARTA FECHADA
31 de Outubro * 5ª FEIRA - 11H00

Insolvência de Célia Maria Ferreira da Silva Xavier  
e de Daniel dos Santos Xavier, Tribunal Judicial da Comarca  

de Setúbal, Juizo de Comécio de Setubal – Juiz 2   
Processo n.º 3881/19.0T8STB-A

PRÉDIO URBANO SITO NA QUINTA VALE DA ROSA, LOTE 35, 
SETÚBAL, FREGUESIA DE S. SEBASTIÃO, ÁREA DE 217M2, 

MORADIA GEMINADA, TERRENO DE 497M2, IMPLANTAÇÃO  
DE 114,88 M2, ÁREA DESCOBERTA DE 382,12M2, DOIS PISOS  

E SEIS DIVISÕES
 Valor base 220 400 €

VISITAS AO LOCAL POR MARCAÇÃO

ENTREGA E ABERTURA DE PROPOSTAS NA RUA MANUEL 
FRANCISCO SOROMENHO N º 66, 1º ESQ . 2670-453 LOURES

Ou através do email: 
TLM.: 914 703 389

(CM, 09/10/2019)
ANÚNCIO

LIQUIDAÇÃO ATIVO MÓVEL E IMÓVEL
SINTRA - JUÍZO DE COMÉRCIO - JUIZ 2 

N.º DO PROCESSO: 605/16.8T8SNT 
INSOLVENTE: MARIA DE FÁTIMA VENTURA SANTANA 

VICENTE ANTUNES 
NIF: 128628251

Administrador Judicial: Dr. Francisco José Areias Duarte
ERRATA

No edital de anúncio publicado no Jornal Correio da Manhã, 
no dia 01-10-2019 com a referência CM, 01-10-2019, no âmbi-
to da liquidação do ativo da massa insolvente acima indicada, 
na verba 3 deve ler-se o seguinte:

Verba DESCRIÇÃO: Valor Base 
de venda

Valor 
Mínimo de 

venda

3

TECNOLANÇO 
- Sociedade de 
Construção, Lda., 
matriculada sob o n.º 
503491373 Capital: 
500.000,00€ Quota 
no valor nominal de: 
212.500,00€ (42,50% 
do capital social)

212 500,00 € 106 250,00 €

Barcelos, segunda-feira, 7 de Outubro de 2019
O Administrador Judicial

Francisco José Areias Duarte, Dr.

Pub. Obrig.
Anuncie
Por telefone:
210 494 998
(dias úteis, das 09h às 18h)


